


FUNDAMENTAÇÃO FICHA DE INFORMAÇÕES (OFICIAIS) 

 

DECRETO Nº 10.768, DE 9 DE MAIO DE 2002. - OFICIAIS 
 

Regulamenta a Lei nº 61, de 7 de maio de 1980, e dá outras providências. 

Art. 22. A Ficha de Informações a que se refere o inciso IV do art. 20 destina-se a sistematizar as apreciações sobre o valor 

moral e profissional do oficial PM, por parte das autoridades referidas no art. 18, segundo normas e valores estabelecidos 

pelo Comandante-Geral da Corporaç ão. 

§ 1º A Ficha de Informações terá caráter confidencial e será feita em uma única via. 

§ 2º O oficial PM conceituado poderá ter conhecimento da nota ou conceito a ele atribuído, pela CPO, de acordo com o 

prescrito no art. 5°, LXXII, alíneas “a” e “b”, da Constituiç ão Federal. 

§ 3º As Fichas de Informações serão preenchidas uma vez por semestre, com observações até 30 de junho e 31 de 

dezembro, e serão remetidas à CPOPM, de forma a darem entrada naquele órgão dentro de 10 (DEZ) DIAS DO 

TÉRMINO DO SEMESTRE. * (ATÉ OS DIAS 10 DE JANEIRO E 10 DE JULHO.) 

§ 4º Fora das épocas referidas no parágrafo anterior, serão preenchidas as Fichas relativas a oficiais PM desligados 

de qualquer Organização Policial-Militar antes do término do semestre, sendo, neste caso, preenchidas e remetidas 

imediatamente à CPOPM. 

Art. 23. A média aritmética dos valores numéricos finais das Fichas de Informações do oficial PM, relativas ao mesmo 

posto, constituirá o Grau de Conceito no Posto. (redação dada pelo Decreto nº 10.820, de 25 de junho de 2002) 

 

Art. 24. A Ficha de Promoção a que se refere o inciso VI do art. 20, destina-se à contagem dos pontos relativos ao oficial 

PM. 

Observação - O conceito numérico final será o quociente da divisão da soma dos conceitos numéricos parciais, pelo número 

de itens observados. Deverá ser expresso com ARREDONDAMENTO ATÉ UMA CASA DECIMAL. (EXEMPLO 5,9) 

  


